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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 1.258, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de Interesse Social, para fins de 
desapropriação administrativa ou judicial, o 
imóvel que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
República Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
XIV do art. 7º e os incisos VI e VII do art. 82, todos da Lei Orgânica do Município 
de Corumbá e,

Considerando que o imóvel é tombado como Patrimônio Histórico Federal e 
Municipal;

Considerando que o imóvel está em avançado estágio de degradação, podendo 
chegar a ruir-se;

Considerando que é objetivo fundamental do Município a promoção do bem estar 
e desenvolvimento da comunidade local, de acordo com o preceito do art. 6º, III da 
Lei Orgânica do Município;

Considerando a existência do Processo Administrativo nº 25.130/2013, em trâmite 
na Administração Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de Interesse Histórico, Cultural e Social, para fins de 
desapropriação administrativa ou judicial, destinado a instalação da Fundação de 
Turismo do Pantanal, devido o potencial histórico e turístico, o imóvel, determinado 
pela Matrícula nº 13.653, do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária de 
Corumbá, constituído de uma casa assobradada, contendo, no andar térreo salões 
para comércio com diversas aberturas e no andar superior salas para escritórios, 
situado na Rua Manoel Cavassa, nº 373, esquina com a Ladeira José Bonifácio, 
Porto Geral, nesta cidade, área de 229,07 metros quadrados, com os seguintes 
limites e confrontações: ao Norte, com a Rua Manoel Cavassa, na linha leste/oeste, 
por onde mede 22,00 metros; ao Sul, com a Ladeira José Bonifácio, na linha leste/
oeste, por onde mede 22,00 metros; ao Leste, com o Lote nº 34 da Rua Manoel 

Cavassa, na linha norte/sul, por onde mede 13,03 metros; e ao Oeste, esquina 
com a Ladeira José Bonifácio, na linha norte/sul, por onde mede 7,80 metros; 
proprietários:Nagib José Boabaid, Nagela José Boabaid, Adélia José Boabaid, 
Jamil José Boabaid, Lorice Boabaid Dolabela, Jan José Boabaid, Reynaldo José 
Boabaid, Isis da Silva Boabaid, Vera Lúcia Boabaid Araújo, Eliane Boabaid Ibrahim, 
Francisco José da Silva Boabaid e Aline Maria Boabaid da Costa.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos,
sob a orientação jurídica da Procuradoria-Geral do Município, autorizada a promover 
a expropriação da área descrita no art. 1º, na forma da legislação vigente.
 
Parágrafo único. Nos termos dos artigos 7º e 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, fica a expropriante autorizada penetrar no imóvel compreendido 
nesta declaração de Interesse Social, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio de força policial, bem como a invocar caráter de urgência no processo, para 
fins de imissão de posse.

Art. 3º As despesas decorrentes da desapropriação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Públicos, suplementada se necessário.

Art. 4º A presente desapropriação se dá em regime de urgência.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 1.235, de 9 de agosto de 2013.

Corumbá, 14 de outubro de 2013

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

Acesse:
do.corumba.ms.gov.br
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PORTARIA “P” Nº 774, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do 
Município de Corumbá-MS e, tendo em vista o disposto no Art. 5º do Decreto 
Municipal n.º 607, de 1º de junho de 2009, na redação do Decreto Municipal nº 
1.233, de 1º de agosto de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Fica dispensado, como membro do Comitê Municipal de Prevenção e 
Combate a Incêndios Florestais de Corumbá, na qualidade de representante 
da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul-UFMS, Nelson Rufino de 
Albuquerque, como Titular.

Art. 2º Ficam nomeados, como membros do Comitê Municipal de Prevenção e 
Combate a Incêndios Florestais de Corumbá, na qualidade de representantes 
da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul-UFMS, Daniel Irineu de Souza 
Dainezi, como Titular, e Alexandre Cougo de Cougo, como Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 14 de outubro de 2013.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Extrato do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel Nº 13/2013
Processo Nº 32713/2013 –AGETRAT
Partes: Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte,e Gisely da Conceição Moreira Flores Locadora
Objeto:Locação de imóvel localizado à Rua 21 de Setembro , n° 1997, Bairro 
Nossa Senhora de Fátima, no município de Corumbá-MS, destinado à instalação 
e funcionamento da Sede da Agência Municipal de Trânsito e Transporte.Valor 
Global: R$ 138.000,00(Cento e trinta e oito mil reais).Duração: 24(vinte e quatro) 
meses. Dotação Orçamentária: 31.92.4191-Gerenciamento da Atividades de 
Transporte e Trânsito.
33.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.
Data de Assinatura: 08/10/2013
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte,e Gisely da Conceição Moreira Flores Locadora

Extrato do Contrato Administrativo para Aquisição de Colete para 
Caracterização dos Moto-Taxistas Credenciados Nº 008/2013.
Processo: 14.141/2013 – Pregão Presencial nº 116/2013.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.290.409/0001-00 e a Empresa O Fixo Condutor Indústria Tecnológica e 
Comércio LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.783.002/0001-20.
Objeto: Aquisição de colete para caracterização dos motos-taxistas credenciados
Valor Global: 15.984,00 (quinze mil e novecentos e oitenta e quatro reais).
Duração: 60 dias.
Dotação Orçamentária: 31.92.26.452.0104.4191 – Gerenciamento das Atividades 
de Trânsito
33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
Data da Assinatura: 04/10/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito 
e Transporte e o Sr. Daniel Ganda dos Santos – O Fixo Condutor Indústria 
Tecnológica e Comércio LTDA.

Extrato do Contrato Administrativo para Aquisição de Botas de Couro Cano 
Alto Nº 009/2013.
Processo: 10.434/2013 – Pregão Presencial nº 097/2013.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.290.409/0001-00 e a Empresa Comercial T & C LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
03.527.705/0001-50.
Objeto: Aquisição de botas de couro cano alto
Valor Global: 7.155,00 (sete mil e cento e cinqüenta e cinco reais).
Duração: 60 dias.
Dotação Orçamentária: 31.92.26.452.0104.4192 – Aparelhamento e 
Operacionalização do Sistema de Trânsito
33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 07/10/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte e o Sr. Jason Soares dos Santos – Comercial t & C LTDA.

Extrato do Contrato Administrativo para Aquisição de Coturnos Nº 010/2013.
Processo: 10.434/2013 – Pregão Presencial nº 097/2013.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.290.409/0001-00 e a Empresa Sports Empório, Papelaria e Informática LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob nº. 24.596.082/0001-47.
Objeto: Aquisição de coturnos 
Valor Global: 6.912,00 (seis mil e novecentos e doze reais).
Duração: 60 dias.
Dotação Orçamentária: 31.92.26.452.0104.4192 – Aparelhamento e 
Operacionalização do Sistema de Trânsito
33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 07/10/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito 
e Transporte e a Srª. Daruiche Castro Ibrahim Mohammed – Sports Empório, 
Papelaria e Informática LTDA-ME.

Extrato do Contrato Administrativo para Aquisição de Tintas Nº 011/2013.
Processo: 14.529/2013 – Pregão Presencial nº 130/2013.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.290.409/0001-00 e a Empresa Sinalmax Comercial e Industrial de Sinalização 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 06.087.729/0001-23.
Objeto: Aquisição de tintas à base de metil metacrilato monocomponente (tinta p/ 
sinalização viária) 
Valor Global: 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).
Duração: 60 dias.
Dotação Orçamentária: 31.92.26.452.0104.4192 – Aparelhamento e 
Operacionalização do Sistema de Trânsito
33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 08/10/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte e o Sr. Rubens Braga Francisco – Sinalmax Comercial e Industrial de 
Sinalização LTDA.

Extrato do Contrato Administrativo para Aquisição de Tintas Nº 012/2013.
Processo: 14.529/2013 – Pregão Presencial nº 130/2013.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.290.409/0001-00 e a Empresa Mavi Tintas e Sinalizadora LTDA-EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº. 14.191.875/0001-22.
Objeto: Aquisição de tintas à base de metil metacrilato monocomponente (tinta p/ 
sinalização viária) 
Valor Global: 150.720,00 (cento e cinqüenta mil e setecentos e vinte reais).
Duração: 60 dias.
Dotação Orçamentária: 31.92.26.452.0104.4192 – Aparelhamento e 
Operacionalização do Sistema de Trânsito
33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 08/10/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte e o Sr. Vitor Vinicius Samogin de Oliveira – Mavi Tintas e Sinalizadora 
LTDA-EPP.

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Obras/Serviços de 
Engenharia – SMIHSP - Nº. 024/2013.
Processo: 23.318/2013
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos e a 
Empresa Daniela Cristina B. da Silva & Cia LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
16.647.379/0001-66.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra/serviços 
de construção de gavetas para o ossuário do Cemitério Nelson Chamma, no 
Município de Corumbá-MS.
Valor Global: R$ 33.998,70 (trinta e três mil e novecentos e noventa e oito reais e 
setenta centavos).
Duração: 90 dias.
Dotação Orçamentária: 31.10.04.122.0104.4181 – Construção, Reforma e 
Ampliação de Próprios Municipais. 44.90.51.00 – Obras e Instalações.
Data da Assinatura: 08/10/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Luiz Mario Preza Romão - Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos e Sr. José Nascimento da Silva Sobrinho – Daniela 
Cristina B. da Silva & CIA LTDA-ME.

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Pintura Decorativa da 
Passarela do Samba Nº. 025/2013.
Processo: 23.740/2013
Partes: Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Habitação e Serviços Públicos 
e a Empresa Prestadora de Serviços VIVI - LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
05.277.288/0001-70.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra/serviços 
de reforma, reparos, manutenção e adaptações no Parque Marina Gatass, no 
Município de Corumbá-MS
Valor Global: R$ 118.999.55 (cento e dezoito mil e novecentos e noventa e nove 
reais e cinqüenta e cinco centavos).
Duração: 04 meses.
Dotação Orçamentária: 31.10.15.451.0104.4490 – Reforma, Ampliação e 
Manutenção de Praças, Parques e Jardins
44.90.51.00 – Obras e Instalações
Data da Assinatura: 09/10/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srº. Luiz Mario Preza Romão - Secretário Municipal de Infra Estrutura, 
Habitação e Serviços Públicos e Sr. João Batista de Castro – Prestadora de 
Serviços VIVI LTDA.
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Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial do Estado Edição 8.527 de 01/10/2013 Pág. 78 e Diário Oficial de Corumbá Edição nº 309 de 01/10/2013 
pág. 1
Retifica–se por incorreção referente ao Processo nº. 18.824/2013 – Pregão Presencial nº 117/2013.
Onde se lê: (...)Secretaria Municipal de InfraEstrutura, Habitação e Serviços Públicos(...).
Leia-se: (...)Secretaria Municipal de InfraEstrutura, Habitação e Serviços Públicos/AGETRAT(...).
As demais condições permanecem inalteradas.

Aviso de Homologação e Adjudicação
O Município de Corumbá-MS, através da Superintendência de Suprimentos e Serviços/CPL, comunica aos interessados que homologou e adjudicou o procedimento e 
o resultado da Licitação Convite nº 25/2013 - Processo nº 14.498/2013 da Fundação Instituto do Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico, instaurado visando à 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de consultoria, assessoria, acompanhamento, gerenciamento e monitoramento de contratos de repasse/
convênios, onde foi adjudicada à empresa CONCEITOS INTELIGENTES EM ARQUITETURA S/S LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.703.568/0001-18, no valor 
total de R$ 77.310,00 (setenta e sete mil, trezentos e dez reais).
Corumbá-MS, 13 de setembro de 2013.
(a) Maria Clara M. Scardini – Diretora Presidente da Fundação Instituto do Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
Tomada de Preços nº 15/2013 - Processo nº 31.513/2013. Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: contratação de empresa para execução de obra/serviços de 
montagem de subestação com transformador, gerador e iluminação externa na Unidade de Pronto Atendimento do bairro Guatós, no município de Corumbá-MS. Abertura: 
30/10/2013, às 15:00 horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, sala de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-B, Bairro Dom Bosco-Corumbá-
MS.
Edital: mediante recolhimento de taxa para ressarcimento de despesa com reprodução no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).
Corumbá-MS, 10 de outubro de 2013.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 133/2013
ORGÃO: Secretaria Municipal de InfraEstrutura, Habitação
 e Serviços Públicos
OBJETO: Aquisição de lubrificantes, fluido de freio, aditivo de radiador e outros. O Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de InfraEstrutura, Habitação e 
Serviços Públicos, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório – Pregão Público Presencial nº 
133/2013 - Processo Administrativo n° 23.134/2013 e adjudica à empresa HUDSON HUNDENBERG MIDON EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.626.295/0001-
67, vencedora do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação publicado do Estado nº 8.519 de 19/09/2013– pág. 36 - Diário 
Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 301 de 19/09/2013 pág. 1
Ordenador de Despesas: LUIZ MÁRIO PREZA RAMÃO -
Secretário Municipal de InfraEstrutura, Habitação e Serviços
Públicos
Corumbá-MS., 10 de outubro de 2013

CONSELHOS MUNICIPAIS
DELIBERAÇÃO 007/CMDDPI/2013 – 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a publicação do nome indicado pela 
Diocese de Corumbá o Conselheiro Suplente do 
CMDDPI em substituição no Biênio 2012/2014 e dá 
outras providências.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Corumbá/MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº2. 
254, de 20 de junho de 2012, em consonância com a Lei Federal nº Nº8842/1994 e considerando a Deliberação de sua Plenária, em Reunião Ordinária realizada no dia 
30/09/2013. Ata 9ª.

Delibera:

Art. 1º - Aprovar a indicação do nome encaminhado pela Diocese de Corumbá o Conselheiro Suplente do CMDDPI.

- Otomilton de Jesus Corrêa – Conselheiro Suplente em substituição a Marcelina Albano da Silva.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

ADELAIDE MARIA DIAS DA CRUZ
Presidente do Conselho Municipal de Defesa

dos Direitos da Pessoa Idosa.
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